
Ofício no 06712018 Muribeca, 05 de dezembro de 20í8

Do: Presidente da câmara Municipal de Muribeca Vereador José caros Hora da conceição

AO: Exmo. Dr. Promotor de Justiça da Comarca de AquidabíMuribeca
Waltenberg Lima de Sá

Assunto: Resposta ao Ofício no 546/2016 e da Recomendação 0312018

Senhor Promotor,

O Presidente da Câmara Municipal de Muribeca, Vereador José Carlos Hora da

Conceição, no uso de suas atribuições legais e regimentais, em atendimento ao ofício referido,

vem informar que estamos enviando a esta Promotoria de Justiça de AquidabíMuribeca,

copias dos o Projeto de Lêi 031/2018,03212018 ê 033/20í8 aprovada na sessão ordinária do

dia 04 de dezembro de 20í8, de autoria do executivo, que dispõe sobre denominações a

prédios públicos e do conjunto no município de Muribeca..

Sem mais para o momento, renovo os votos de estima e apreço.

Atenciosamente,

Presidente
CPF no 009.459.425-24

REGEBIDO

Praça Getúlio Vargas, 24o - 19 Anda. - Fone lFex:17913342-7277 - Muribeca - sergipe Email: camarâmuribeca@gmâil.com
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Ofício no 066/2018 Muribeca, de 05 de dezembro de 2018

Exmo.
Sr. Fernando Ribeiro Franco Neto
Prefeito de Muribeca

Excelentíssimo Sr. PreÍeito

Cumprimentando-o cordialmente, vimos através do presente,
encaminhar o Projeto de Lei 031/2018,03212018 e 033/2018 aprovada na sessão
ordinária do dia 04 de dezembro de 2018, de autoria do executivo, que dispÕe sobre
denominaçóês a prédios públicos e do conjunto no município de Muribeca, que seja
devidamente sancionado. Conforme cópias originais em anexo.

Sem mais para o momento, externâmos nossos sinceros protestos
de estima e elevada consideração.

Atenciosamente,

*M'z-"cut'
Presidente

CPF no 009.459.42í24

Pt ç. ffiÍlio V.rg8, aO - l. 
^rí'r 

- FdEíF.r:{79)33a2-1217
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PROJETO DE LEI N".,3J /2018

DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018.

DISPOE SOBRE
»rNorraruaçÃo DA QUADRA
MLNICIPAL.

oPREFEIToMUNICIPALDEMURIBECA,ESTADoDESERGIPE,noUsodeSuaS
atrituiçoes que lhe são conferidas por lei e obediência à Lei Orgânica do Múicípio de Muribeca'

FAÇoSABERqueaCâmaradeVereadoresaprovouqueeusancionoepromulgoaseguinteLei:

Art.l-FicaaribúdaasegúntedenominaçãoaQuadradeEsporteMrrnicipalonomedosaudoso
cidadão José Pedro Silva Santos.

I _ Denominar_s", qoaara oe Êsporte José pedro silva santos, localizado na rua Padre Evêncio

Guimarães.

Art.2 - Esú Lei entraÍá em vigor na data de sua publicação'

Art.3 - Revogam-se à disposições em contriírio'

Podei Legislativo de Muribeca,2l'de novembro de 2018'

Mcrn "' 0*l*, 8*-' d- l,.^
, ) M..ot Piúeiro Banoso da Silva
\-,/ Vereador Autor

Praça 6etúlio Vargas, 240 - 1s Andar - Fone l?axt\l9\3342-7217 -Muribeca - Sergipe Email: camaramuribeca@gmail com
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PROJETO DE LEI N". 1 [i2018

DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018.

MENSAGEM

Ao Exmo, Sr.
José Carlos Hora da Conceição
DD. Presidente da Câmara Municipal de Muribeca'
Nesta,

Teúo a honra de submeter à elevada apreciação dessa Câmara o incluso Projeto de Lei dispondo

sobre a denominação da quadra de espoÍte municipal da nossa cidade'

Estou proponâo para a Qua&a Ir,iunicipal o nome do saudoso cidadão José Pedro Silva Santos.

Truta-i" de justa e merecida homenagem à memória desse cidadão, bem como aos seus familiares,

que seguem trabrlh*do 
" 

contribuindo p*u o prog."a* edesenvolvimento da cidade'

José pedro Silva Santos n".""u n.rtu Cid;de;m 30 de juúo de 1962 e falecido no dia 04 de junho

de 2016,em Muribeca, exeÍceu a frrnção de marchante por mais de 20 anos, foi vice prefeito e vereadoÍ,

Funcion'ario Público da DEAGRO por 31 anos tendo falecido nessa profissão'

Durante sua permanência nestà comunidade foi uma pessoa de conduta exemplar, cidadão honrado e

trabalhador, cum;ridor fiel de seus deveres para com seus semelhantes e a nossa comunidade, teve 6

nttor, ,n.rá."Ooi da lusta homenagem que ;om esta denominação os Poderes Executivo e Legislativo

prestam à sua memóda.
EsperandoqueapresentepropositurasejaacolhidapelosNobresEdisquecompõemessaA.Casa'

.ubscre,ro-me enviandô a V.Exa. os meus protestos de estima e consideração.

Poder Legislativo de Muribeca, em 21 de novembro de 2018'

N'loro. (,*4"^, %-*" d.*I/.-
. I Uat.õ, Pinheiro Barroso da Silva
\J Vereador Autor

Praça Gêtúlio Vargas, 240 - 1s AndaÍ - Fonê ltax'(79)3342'7217 - Muribecâ - Sergipe Email: camaramuÍibeca@gmail com



PARECER DE N'06/20í8

COMISSÃO: LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL,

PROJETO: PROJETO DE LEI N"3Jl20í8

EMENTA: Atribui Denominação de Quadra Municipal.

ORIGEM: PODER LEGISLATIVO

RELATÓRIO

Reuniu-se no dia 27 de Novembro do corrente ano, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, a

fim de apreciar o PROJETO DE LEI No JinOn, oriundo do Poder Legislativo'

PARECER DO RELATOR

Verificando que o projeto está de acordo com a lei orgânica do Município' obedece as técnicas jurídicas e

legislaiivas, e que seu conteúdo é de grande relevância para nosso município, recomendo sua apreciação

em plenário.

PARECER DA COMISSÃO

A comissão de Legislação, Justiça e redaçáo Final vota com o relator'

Plenário Desembargador Fernando Ribeiro Franco, 27 de Novembro de 20í8'

Mota Júnior

Pinhêiro Barroso da Silva
Relator

Membro

Praça Getúlio vargas, 240 - 1p Andar - tone /FaxtlTg)3342-7217 - Muribeca - Sergipê Email: camaramuribeca@gmail com
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PROJETO DE LEr Noj.g- /2018

DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018.

DISPOE SOBRE
DENOMINAÇÀO DE PMDIO
PÚBLICQ.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MURIBECA, ESTADO DE SERGIPE' no uso de suas

atribuições que lhe são conêridas por lei e obediência à Lei Orgânica do Município de Muribeca.

FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou que eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art.i - Fica atribuída a seguinte denominação a Biblioteca Municipal o nome do saudoso cidadão

Adelson Pinheiro da Silva.
I - Denominar-se: Biblioteca Adelson Pinheiro da Silva, localizado na avenida almirante barroso.

Art.2 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art.3 - Revogam-se às disposições em contrário.

Poder Legislativo de Muribeca, 21 de novembro de 2018.

*ffi.M#mf.y
Vereador Autor

\x
\,

praçâ Getútio vargas, 240 - lq Andar- Fone /Fax.l7g\3342-7277 - Muribeca - sergipe Email: camaramuribeca@gmail.com



PROJETO DE LEr N'.1ul2018

DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018.

MENSAGEM

Ao Exmo. Sr.
José Carlos Hora da Conceiçâo
DD. Presidente da Câmara Municipal de Muribeca.
Nesta.

Teúo a honra de submeter à elevada apreciação dessa Câmara o incluso Projeto de Lei dispondo

sobre a denominação de uma biblioteca de nossa cidade.
Estou propondo para a Biblioteca Municipal o nome do saudoso cidadão Adelson Pinheiro da Silva.

Trata-se de justa e merecida homenagem à memória desse cidadão, bem como aos seus familiares,

que seguem trabalhando e contribuindo para o progresso e desenvolvimento da cidade.

AÀelson Piúeiro da Silva nasceu na Fazenda Graviel nesta Cidade em 26 dejulho de 193 8 e falecido

de acidente automobolistico no dia 20 de agosto de 19'74, em Muribeca, exerceu a função de Tabelião do

cartório do l" Oficio por mais de 10 anos, tendo falecido nessa profissão

Durante sua permanência nesta comunidade foi uma pessoa de fino trato, de conduta exemplar,

cidadão honrado e trabalhador, cumpridor fiel de seus deveres para com seus semelhantes e a nossa

comunidade, merecedor da justa homenagem que com esta denominação os Poderes Executivo e

Legislativo prestam à sua memória.- 
Esperando que a presente propositura seja acolhida pelos Nobres Edis que compõem essa A. Casa,

subscrevo-me enviando a V.Exa. os meus protestos de estima e consideração'

Pocier Legislativo de Muribeca, em 21 de novembro de 2018'

piàça Getúlio vargas, 240 - 19 Andar - Fone lFax:l-r9)3342-7217 - Muribeca - Sergipe Email: camaramuribeca@gmail.com

\f ,r*' R',ttu , &r*, ot t
I Mr."o. Pinheiro Barroso da Silva

W Vereador Autor



R EG E BI II'Í}
enZá_tzz r r§PARECER DE N' 04/2018

COMISSÃOI LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL.

PROJETO: PROJETO DE LEI N" âZ2O'18

EMENTA: Akibui Denominação de Prédio Público na Avenida Almirante Barroso

ORIGEM: PODER LEGISLATIVO

RELATÓRIO

Reuniu-se no dia 27 de Novembro do corrente ano, a Comissáo de Legislação, Justiça e Redação Final, a

fim de apreciar o PROJETO p5 1g1 xr3!2018, oriundo do Poder Legislativo'

PARECER DO RELATOR

Verificando que o projeto está de acordo com a lei orgânica do Município, obedece as técnicas jurídicas e

iegislativas, e que seu conteúdo é de grande relevância para nosso município, recomendo sua apreciação

em plenário.

PARECER DA COMISSÃO

A comissão de Legislação, Justiça e redação Final vota com o relâtor'

Plenário Desembargador Fernando Ribeiro Franco' 27 de Novembro de 2018'

baldo de Oliveira
Presidente

Marcos Piúàiro Barroso da Silva
Relator

Josinaldo de Souza

CHsfl
, Secl

Membro

Praçâ Gêtúlio Vargas, 240 - 1-Ô Andar - Fone lFax'll9)3342-12::7 - lMuribeca - Sergipe Email: camaramuribeca@Email com



REGEBID(,
PROJETO DE LEI No.tj12018

DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018.

CHsflrà-

DISPOE SOBR-E

DENOMINAÇÃO DE
LOGRADOURO PÚBLtCO.

o PREFEITO MUNICIPALDE MURIBECA, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas

atribuições que lhe são conferidas por lei e obediência à Lei Orgânica do Mruricípio de Muribeca'

FAÇo SABER que a Câmara de Vereadores aprovou que eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art.1 - Fica atribúda que o Conjunto Maria do Carmo Municipal passa a ser denominado

Conjunto Estácio Correia Caldas
L- óenominar-se: Conjunto Estácio Correia Caldas, localizado ao lado do Campo do Santa Cruz

Art.2 - Esta Lei entraÍá em vigor na data de sua publicação'

Art.3 - Revogam-se ârs disposições em contrário'

Poder Legislativo de Muribeca, 21 de novembro de 2018'

{\1*o= fl"k * &'*' d-l.;
, ) Marcos Piúeiro Barroso da Silva
v Vereador Autor

Sec. dê Mese

Praça Getúlio vãÍgas, 240 - 1p andar - Fone /ta\:l7g)3342-721'7 - Muribeca - 5eÍgipe Email: camaramuribeca@gmail com



PROJETO DE LEr N'. )rt20t8

DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018.

MENSAGEM

Ao Exmo. Sr.
José Cailos Hora da Conceição
DD. Presidente da Câmara Municipal de Muribeca.
Nesta.

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação dessa Câmara o incluso Projeto de Lei dispondo

sobre a denominação de um conjunto habitacional de nossa cidade.

Estou propondo para o conjunto o nome do saudoso cidadão Estricio correia caldas.

Trata-ie de justa e merecida homenagem à memória desse cidadão, bem como aos seus familiares,

que seguem trabalhando e contribuindo para o progresso e desenvolvimento da cidade.' 
Estacio Correia Caldas, nasceu no dia 07 de junho de 1929, em Cedro de São João, Sergipe., filho

de José Coneia Caldas e Maria Rocha Caldas. Logo cedo foi trabalhar no Rio de Janeiro, retomando para

Sergipe em meados dos anos 70, onde começou a trabalhar na Secretaria de Estado da Fazenda de

serãip", como polícia Fiscal no município de Muribeca, nessa mesma cidade, tomou-se prefeito do

.*iôipio, com uma atuação relevant", ,óltudu aos mais carentes, sempre foi um político carismático' no

mesmo período conheceu e casou-se em 06 de julho de 1972 com Maria Zenóbia Porto Caldas,

Muribeq^uense, conhecida como "Gilene", professora aposentada. Ainda como Polícia Fiscal' trabalhou

em diveisos município, onde cativou muitos amigos, como:Aquidabã, Propriá e Japoatã.

um homem iniegro e de muitos amigos, sempre companheiro de todos que o conheceram, deixou seu

legado através de seú seguidore., -".""ido, dajusta homenagem que com esta denominação os Poderes

Executivo e Legislativo prestam à sua memória.

Esperando que a presente propositura seja acolhida pelos Nobres Edis que compõem essa A. casa,

subscróvo-me enviando a V.Exa. os meus protestos de estima e consideração'

Poder Legislativo de Muribeca, em 21 de novembro de 201 8'

lfl** fl.,.Q,^, 6nr*d-§^L-
I Marcos Pinheiro Barroso da Silva

J Vereador Autor

PraçaGetúlioVaÍ8âs,240-19Andãr_FonelFa)i:|7g)3342-7217-Muribeca-sergipeEmail:camaramUribeca@gmaii.com



PARÉCER DE NO 05/2018

COMISSÃO: LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL.

PROJETO: PROJETO DE LEI N"3l12018

EMENTA: Atribui Denominação de Logradouro Público.

ORIGEM: PODER LEGISLATIVO

RELATORIO

Reuniu-se no dia 27 de Novembro do corrente ano, a Comissão de Legislaçáo, Justiça e Redação Final, a

fim de apreciar o PROJETO DE LEI Norji/2018, oriundo do Poder Legislativo'

PARECER DO RELATOR

Verificando que o projeto está de acordo com a lei orgânica do Município, obedêce as técnicas jurídicas e

legislativas, e que Seu conteúdo é de grande relevância para nosso município, recomendo sua apreciação

em plenário.

PARECER DA COMISSÃO

A comissão de Legislação, Justiça e redação Final vota com o relator'

Plenário Desembargador Fernando Ribeiro Franco, 27 de Novembro de 2018'

Heribaldo de

trttarcos Pinheiro Barroso da Silva
Relator

Josinaldo de Souza
Membro

2ffi

Praça Getúlio Vargas, 240 - 1q Andar - Fone /Fax:l7g)3342-L277 - Muribeca - Sergipe Email: camaramuribeca@gmail com
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MINISTERIO PI'BL] CO

PROMOTORTA DE irrrSTIçÀ DÀ

O. MINISTERIO PIIBLICO , DO ESTIIDO DE I SEReIPE; por ,seu

representante legat que a -està sub-screvq, no u".J d. suas

atribuiÇões legais. com fulcro nos arts - L2'1 e 129,' II , da

ConstituiÇão- Federaf, a::t. .118, JI,. 51", 11c",- da CorÍstituição
Estaduaf , arts. 25; TV. e 27,'.paiágra-fb único, .fV, .da Lei. n"

8.625/L993, art. 4o, it,, da Lei Complementar Estaduaf no 02l90
e art. 8", S1", da Lei nç '7.341 /1985; e '

CONSTDERjAIIDO o eútendiúento do' egrQgio Tribünal de. JustiÇa. do'

Estado de Serqip.e plasmado nos seguintes Cermos': .*f4c+denüe de

lnconsEaLuctonattaade. ApelaÇão .Civei. Cons.titucionaf e'

Adninistrativc - ' Açãq CivíL Públ'ica. AtribuiÇãq de nôrne. de
'pessoas vivas a , , prédios : .e Togradouqos .. púbTicos-
Inconsi'itucionaf,idade . Afensa ao principio da. -impes soal1dçde.

. ApLicaÇ.ão do art. 37 ,,' 7" , da. ConsLituição E:ederáL.



UNÍISTERIO PISEúICO ESTÀDT,AL
PROIryIORIà DE .JI'SIIçâ DÀ COIARCÀ DE EQI'IDÀBÃ

finalidade. Precedertes do STÍ. A atribuição de norne de

pessoas vivas a logradouros ptibTicos ofende o princípio da

impessoalidade, positivado Íto cap'dt do art. 25, da

Constituição EstaduaJ., caractetizando-se como desvio de

finalidade, condata vedade peJo caput do art. 26 do texto
constitucionaT, poz redundat ea !4o!]9ção pessoal de

auLorjdades ou senridores púb1icos. -P.recedentes do Supremo

TribunaL Federal . Aiguição acoThida. Decisão por maioria. (tJ-
SE - IIN: 20091,03872 SE , Relator: DESA. CLARA LEITE DE

REZENDE, Data de Julganento: 03/06/2009, TR:BUNAL PLENO)";

COI{SIDERA§DO qlrê eoaaLiüui ato dê i@lobj.drdê a&iBistratirra
atentar coatra os pli!,c1pios dâ i-plcêssoe+idadÊ e dê

repa=acâo do daao. se bout êr, e oroibiêão de coatatar cor o

ou creditícios, direta ou iudiretaoeate;

+- RACOIíEIIDÀ

Ao Excelentissimo Sr. Prefeito e PresiCênte da Cârrrara de

Vereadores do municipio de yiuribeca o seguinte:

á(: l-") Àdotarem todas as medj.das necessárias à alteração do no&e

da Biblioteca llunicipal Professor Âdilson Pinheiro da Silva e

da Quadra de Esportes ProÍessor Àdilson Pinheiro da Silva,
ambos em desaeordo com o ordenamento jurídico vi.gente e os

principios que .norteiam as atividades da A&ninistração
Pública, sugerindo seja prestada homenagem a personalidades 'pá

falecidas e que tenham deixado leglado nctável;





Presidênte da .Câmara dê. Yeread.oie5 do Município de Mqribeca'

requisitando que, no Prazo de 30 (triata) dias' info:mern' quais
....

as' providênci3s adotadas com a finalidade de -fazer, cessar ' a
ét5 P!\Jvrusrrç!3r sgvesY*" -.:'_:

irregularidade 'apont.ada na lresente recome.r'rdâçêo ' '

Posto isso, nos termos do art. 2'7, patágraf9 -único' inciso

rV da Lei n.o .8,625/93 .(Lei orgânica NacionaL do Ministério


